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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL
CAMPUS PORTO ALEGRE

GABINETE (PORTO ALEGRE)

RETIFICAÇÃO DE EDITAL Nº 32 / 2026 - GAB-POA (11.01.06.02)

Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO
Porto Alegre-RS, 26 de maio de 2026.

RETIFICAÇÃO Nº 2
EDITAL CAMPUS PORTO ALEGRE Nº 31/2026

O Diretor-geral do Campus Porto Alegre do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela 
Portaria nº 140, de 23 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 
28/02/2024, página 24, seção 2, torna pública a RETIFICAÇÃO Nº2  do Edital Campus Porto 
Alegre nº 31/2026 ? Processo Seletivo Simplificado para contratação de Professor 
Visitante, conforme segue:

Onde se lê:

3.4 Não poderão ser contratados:
(...)
3.4.2 Profissionais que tiveram contrato anterior vinculado à Lei 8.745/93 encerrado há 
menos de 24 (vinte e quatro) meses, salvo se o contrato anterior tiver sido formalizado com 
pessoa jurídica de direito público federal diversa do IFRS, mediante participação prévia do 
candidato em edital de processo seletivo simplificado;
3.4.2.1. caso a contratação anterior tenha ocorrido no âmbito do IFRS, por período inferior a 
24 (vinte e quatro) meses, poderá haver nova contratação do candidato somente após 
decorrido prazo igual ao do contrato anterior, observado o intervalo mínimo de 6 (seis) 
meses;

Leia-se:

3.4 Não poderão ser contratados:
(...)
3.4.2 Profissionais que tiveram contrato anterior vinculado à Lei 8.745/93 encerrado há 
menos de 24 (vinte e quatro) meses, salvo se o contrato anterior tiver sido formalizado com 
pessoa jurídica de direito público federal diversa do IFRS, e na data da contratação já tiver 
decorrido prazo igual ao do contrato anterior celebrado com a outra instituição; 
3.4.2.1 para fins da contratação mencionada no item anterior, deverá ainda ser respeitado o 
intervalo de, no mínimo, 6 meses entre o encerramento do último contrato e a celebração do 
novo contrato com o IFRS.
3.4.2.2 caso a contratação anterior tenha ocorrido no âmbito do IFRS, somente poderá haver  
nova contratação do candidato após decorrido o prazo de 24 meses.

Além disso, onde se lê:

8.4. Para análise e avaliação do currículo lattes será considerada a produção científica e 
técnica relativa aos últimos 5 (cinco) anos, a contar de 19 de maio de 2021, conforme quadros 
2 e 3 do Anexo IV deste Edital.
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(. . .)
8.7. À avaliação de desempenho didático será atribuída pontuação de 0 a 100 (zero a cem), 
obtida pela média aritmética simples entre as pontuações atribuídas pelos membros da banca 
avaliadora, conforme ficha de avaliação no Anexo VII deste Edital.
8.8. A nota final será obtida através da média aritmética simples dos resultados da pontuação 
do currículo Lattes, pontuação do plano de trabalho e apresentação oral e da avaliação de 
desempenho didático, quando houver, sendo aprovado(a) o(a) candidato(a) que obtiver 
média final igual ou superior a 60 (sessenta) pontos.
8.9. Os candidatos aprovados no processo seletivo que não possuírem o título de Doutor 
serão considerados como profissionais de reconhecida competência em ensino, pesquisa e 
extensão e com qualificação profissional reconhecida pelo mercado de trabalho.

Leia-se:

8.4. Para análise e avaliação do currículo lattes será considerada a produção científica e 
técnica relativa aos últimos 5 (cinco) anos, a contar de 20 de maio de 2021, conforme quadros 
2 e 3 do Anexo IV, A, B, C ou D, conforme área/vaga, deste Edital.

(. . .)

8.4.3. Para fins de avaliação dos títulos para fins de Titulação acadêmica, serão considerados 
títulos apenas da área da vaga, conforme as áreas da Tabela Capes indicadas no quadro do 
item 1.3.

8.4.4. Os títulos apresentados serão considerados uma única vez, não sendo pontuados em 
itens diferentes.

8.4.5. Não serão consideradas como experiência docente as aulas ministradas como estágio 
de docência ou equivalente, nos programas de mestrado, doutorado e pós-doutorado; 
orientações de qualquer ordem, inclusive trabalho de conclusão de curso (TCC); atividades 
como bolsista discente, em qualquer nível; atividades de evolução de material didático e 
correção de provas; qualquer forma de estágio, monitoria, tutoria e serviços voluntários.

8.4.5.1. Excetua-se do disposto no item acima as atividades desenvolvidas como bolsista 
docente no âmbito dos programas Pronatec, Mulheres Mil, Mulheres Sim, UAB e e-TEC.

8.4.6. Para fins de comprovação dos itens onde preveja-se pontuação por experiência 
docente e experiência técnica profissional, serão considerados os seguintes documentos:

8.4.6.1. Em empresa/instituição privada: cópia do Contrato de Trabalho ou da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social (CTPS), contendo a página de identificação do trabalhador e a 
página onde conste o registro do empregador, informando o período (com data de início e 
fim, se for o caso). Será desconsiderada a pontuação do candidato que não apresentar a folha 
de identificação da CTPS.

8.4.6.2. Em instituição pública: declaração/certidão/atestado expedida pelo órgão, 
devidamente assinada pelo responsável, informando o período (com data de início e fim, se 
for o caso), bem como o cargo ocupado. No caso de docente contratado sob a égide da Lei 
8.745/1993, será aceito o respectivo contrato de trabalho firmado com a instituição pública.

8.4.6.3. Em atividade/serviço prestado como autônomo: cópia do contrato de prestação de 
serviços ou recibo de pagamento autônomo (RPA), acrescido de declaração do contratante 
informando o período (com data de início e fim, se for o caso) e a espécie do serviço realizado 
ou documento emitido pelo órgão regulador da profissão (Conselho Profissional). A 



26/05/2026 14:02 https://sig.ifrs.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=715812

https://sig.ifrs.edu.br/sipac/protocolo/documento/documento_visualizacao.jsf?imprimir=true&idDoc=715812 3/3

comprovação por meio do recibo de pagamento autônomo (RPA) será aceita com a 
apresentação do primeiro mês e do último mês relativo ao período informado.

8.4.6.4. Em atividade desenvolvida em empresa própria: cópia do Contrato Social, juntamente 
com o Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral extraído do site da Receita Federal.

8.4.7. Para fins de comprovação da experiência docente, será considerada apenas uma 
comprovação, em caso de períodos concomitantes.

(. . .)

8.7. À avaliação de desempenho didático, quando houver, será atribuída pontuação de 0 a 
100 (zero a cem), obtida pela média aritmética simples entre as pontuações atribuídas pelos 
membros da banca avaliadora, conforme ficha de avaliação no Anexo VII deste Edital.

(. . .)

8.9. Os candidatos aprovados no processo seletivo que não possuírem o título de Doutor 
serão considerados como profissionais de reconhecida competência em ensino, pesquisa e 
extensão e com qualificação profissional reconhecida pelo mercado de trabalho.

(Assinado digitalmente em 26/05/2026 10:20 )
SERGIO WESNER VIANA

DIRETOR
IFRS / CP-POA (11.01.06)
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